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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, por meio do Excelentíssimo Vereador Regivaldo  (Siri), nos termos 

do § 4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno (Resolução 001/2002), após da ciência da presente 

proposição em Sessão Plenária por meio da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, na pessoa do Senhor Luciano Roncetti Pimenta, para que juntamente com o setor/órgão 

competente, para que efetuem a troca das placas de metal da ponte situada na Avenida Presidente Vargas, 

entre o Posto Ipiranga (Posto Dois Irmãos) e a Relojoaria Fiorotti em Afonso Cláudio/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação é que sejam feitas melhorias, como a instalação de novas placas de metal ou 

borracha. A ponte está muito lisa pelo fato das chapas de metal não terem mais aderência. 

Com o desgaste das placas a ponte ficou perigosa, piorando em dias de chuvas.  

Lojistas e funcionários do posto na proximidade, falam que presenciam a quedas de pessoas de todas as 

idades. Sendo ainda mais perigoso para idosos que também caem. As quedas são frequentes em dia de 

chuva. 

Solicitamos que sejam adotadas as providências cabíveis e com urgência para que não haja danos aos 

pedestres.   

 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 06 de Março de 2025. 

 

 

 

REGIVALDO DA SILVA Laurindo VIANA 

    Vereador 
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Foto da Ponte com o meio liso.  
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